
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

 TERMO ADITIVO CONVÊNIO Nº 003/2017

TERMO ADITIVO 04 AO CONVÊNIO Nº 003/2017 CELEBRADO
ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN/BA E O MUNICÍPIO DE BARREIRAS/BA ATRAVÉS DA
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE TRANSPORTE– COOTRANS,
NA FORMA ABAIXO:

 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –DETRAN/BA, Autarquia
vinculada a Secretaria da Administração do Estado da Bahia, CNPJ nº 13.195.920/0001-54,
com sede na Av. Antônio Carlos Magalhães nº 7.744, Salvador-Ba, neste ato representado pelo
seu Diretor Geral, o Sr. RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA, autorizado pelo Decreto
Simples de 27 de Fevereiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia no dia 27
de Fevereiro de 2019, RG 475208331 SSP/BA, CPF 886.072.755-34, doravante denominado
DETRAN e o MUNICÍPIO DE BARREIRAS, inscrito no CNPJ sob n° 13.654.405/0001-95,neste
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr.JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO,
RG nº 2091375 expedido pela Polícia Militar, CPF176.219.505-44, com a Interveniência da
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - COOTRANS, neste ato representado por seu
Coordenador o Sr. CRISTIANO RANS DOS SANTOS SILVA, RG 08581930-19SSP/BA,
CPF978.650.285-04, resolvem através do Processo nº 049.4643.2021.0011670-13 aditar o
Convênio, mediante as seguintes cláusulas:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Prorrogar a vigência do Convênio por 12 (doze) meses, a contar de 30/06/2021 a

29/06/2022.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem em vigor todas as cláusulas do Convênio original e Termos Aditivos

que não conflitarem com o presente Termo, que passa a integrá-lo neste ato e para todos os
efeitos, como se nele transcrito estivesse.

 
E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em

02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas ao final subscritas
e identificadas.

 
 
Salvador, ___de _________de 2021.
 
 

Â



DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/BA
RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DIRETOR GERAL
 
 
MUNICÍPIO DE BARREIRAS /BA
JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL
 
 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - COOTRANS
CRISTIANO RANS DOS SANTOS SILVA
COORDENADOR
 
 
TESTEMUNHAS:
 
1 - ______________________
 
2 - ______________________
 
 

 

PLANO DE TRABALHO

 

1 – DADOS CADASTRAIS

 

1.1 - PROPONENTE

Órgão/Entidade:

Prefeitura Municipal de Barreiras

 CNPJ:

13.654.405/0001-95

Endereço:

Av. Cleriston Andrade, nº 229

EA:

Municipal

Cidade:

Barreiras

 UF:

 BA

 CEP:

47.801-900

DDD/Telefone:

(77) 3614-7100/7154



 Banco:

Brasil

Agência:

0231-3

Conta Corrente

44.744-7

Praça de Pagamento:

Barreiras/BA

Nome do Responsável:

João Barbosa de Souza Sobrinho

CPF:

176.219.505-44

CI/Órgão Expedidor

2091375PM/BA

Cargo / Função :

 Prefeito Municipal

Matrícula:

 -

1.2 – CONVENENTE

 Órgão/Entidade:

 Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-Ba

CNPJ:

13.195.920/0001-54

Endereço:

 Avenida Antônio Carlos Magalhães, 7.744 – Pernambués

 EA:

 Estadual

Cidade:

 Salvador

 UF:

Ba

CEP:

41.110-700

 DDD/Telefone:

71-3116-2322

 Banco:

 001 -  Brasil

Agência:

 3832-6

Conta Corrente

991.115-4

Praça de Pagamento:

 Salvador/BA

 Nome do Responsável:

Rodrigo Pimentel de Souza Lima

CPF:

886.072.755-34

CI/Órgão Expedidor

475208331SSP/BA

Cargo / Função :

 Diretor Geral

Matrícula:

-

1.3 - EXECUTOR

Órgão/Entidade:

Coordenação Municipal de Transporte e Trânsito

 CNPJ:

13.654.405/0001-95



Endereço:

Av. Cleriston Andrade, nº 229

EA:

Municipal

Cidade:

 Barreiras

 UF:

 BA

 CEP:

47.801-900

DDD/Telefone:

(77) 3614-7100/7154

 Banco:

 

Agência:

 

Conta Corrente

 

Praça de Pagamento:

Barreiras / BA

Nome do Responsável:

Cristiano Rans dos Santos Silva

CPF:

978.650.285-04

CI/Órgão Expedidor

08581930-19 SSP/BA

Cargo / Função :

Coordenador

Matrícula:

 

2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto : Trânsito Cidadão

Área do Projeto :Município de Barreiras/BA, Distritos e Povoados

 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Estabelecer a mútua colaboração entre os partícipes, através da Cooperação Técnica e o intercâmbio de
informações na execução dos procedimentos relativos a fiscalização, controle de trânsito, autuação e
aplicação de medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas no Código de Trânsito Brasileiro
(CTB), bem como no processamento das multas por Infração de trânsito aplicadas pelo Município de
Barreiras/BA através da Coordenação Municipal Trânsito - COOTRANS, mediante o exercício regular
do Poder de Polícia de Trânsito.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

O Código de Trânsito Brasileiro – CTB, instituído pela Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, nos artigos
22, 24 e 25, dispõe sobre as responsabilidades para os diversos órgãos e entidades que compõem o Sistema
Nacional de Trânsito, objetivando propiciar um trânsito seguro, por ser um direito de todos os cidadãos e,
dever dos órgãos e entidades de trânsito.

Uma das disposições do referido Código, estabelece que os órgãos ou entidades executivas de trânsito
municipais, devem promover meios com os órgãos de trânsito estaduais para o desempenho das suas
atividades, dando prioridade em suas ações à defesa da vida, inclusive a preservação da saúde e do meio
ambiente.

A necessidade da integração entre os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito para
o pleno cumprimento do quanto estabelece o Código de Trânsito Brasileiro, inclusive para fins de
arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência



3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)

3.1 - Meta:

Mútua colaboração entre os partícipes na execução dos procedimentos relativos a fiscalização, controle de
trânsito, autuação e aplicação de medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas no CTB.

3.2 - Etapa/Fase : Única

3.3 - Duração :   12 (doze) meses a contar de 30/06/2021 a 29/06/2022.

4 - ASSINATURA DO PROPONENTE/EXECUTOR

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/Ba, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer
fato que impeça o repasse de recursos, constante do Convênio 003/2017.

Pede deferimento.

 

Barreiras, ___de _________de 2021.

 

 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS /BA

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO

PREFEITO MUNICIPAL

 

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - COOTRANS

CRISTIANO RANS DOS SANTOS SILVA

COORDENADOR

5 - APROVAÇÃO PELO CONVENENTE

APROVADO:

 

Salvador, ___de _________de 2021.

 

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/BA

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA

DIRETOR GERAL

 



 
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Maria Afro Lopes Pereira, Técnico Nível
Superior/Bacharel em Direito, em 21/06/2021, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Rans dos Santos Silva, Usuário Externo, em
24/06/2021, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, Prefeito, em
25/06/2021, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pimentel de Souza Lima, Diretor Geral, em
28/06/2021, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00031997595 e o código CRC 73587562.

Referência: Processo nº 049.4643.2021.0011670-13 SEI nº 00031997595

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 EXECUTIVO
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 29 DE JUNHO DE 2021 - ANO CV - No 23.196

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim
 001  009.9495.

2021.
0016288-83

 30237057  DELIO 
REIS 
SOUZA

 92044949  ARTHUR DOS 
SANTOS SOUZA

 17.05.2021  27.07.2024

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#549723#8#598097/>

Superintendência de Recursos Humanos – SRH
<#E.G.B#549515#8#597880>
PORTARIA SRH/SAEB Nº 71 DE 28 DE JUNHO DE 2021
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Edital de Abertura de 
Inscrições - SAEB/01/2018, de 18 de janeiro de 2018, do Concurso Público para provimento 
de vagas para os cargos de Delegado de Polícia, Investigador de Polícia e Escrivão de Polícia, 
publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia, de 19 de janeiro de 2018, RESOLVE:
1. Divulgar, em cumprimento à decisão judicial abaixo relacionada, o Resultado Provisório da 2ª 
Etapa: Prova Discursiva, do candidato sub judice abaixo listado.
2. Informar que será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Discursiva, de acordo 
com o estabelecido nos itens 19.13 e 19.13.1 do Capítulo 19, do Edital de Abertura de Inscrição 
- SAEB/01/2018.
3. Fixar o prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes a esta publicação, para eventual interposição 
de recurso referente ao Resultado Provisório da 2ª Etapa: Prova Discursiva e Vista da Folha de 
Respostas da 2ª Etapa: Prova Discursiva que deverá ser interposto exclusivamente por meio do 
site da VUNESP (www.vunesp.com.br), de acordo com as instruções da página do concurso.

Cargo 001: Delegado de Polícia

Inscrição Nome Documento Estudo 
de 
Caso 1

Estudo 
de 
Caso 2

Peça 
Processual

Nota Prova 
Discursiva

Ação Judicial

21829063 Edmilson 
Carlos Silva 
Moreira 
Junior (Sub 
Judice)

0963638513 16,00 0,00 37,50 53,50 8011212-
20.2020.8.05.0080

ADRIANO TAMBONE
Superintendente de Recursos Humanos
<#E.G.B#549515#8#597880/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#549745#8#598120>
Extrato de Portarias de 28 de Junho de 2021 - Diretoria Geral

 Outros Atos
Port. Assunto
122/2021 Art. 1° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a contar de 22/06/2021, o prazo para conclusão dos 

trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar nº 049.4619.2021.0013128-67, instaurada através 
da Portaria nº 058/2021, publicada no D.O.E. 21/04/2021. 

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral

PORTARIA N°  123  DE  28  DE  JUNHO  DE  2021.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-BA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno deste Departamento, aprovado 
pela Resolução N° 002/2006, do Conselho de Administração, e esta homologada pelo Decreto 
Estadual N° 10.137 de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Portaria DETRAN nº 280, publicada no D.O.E. de 17/10/2020, para designar 
o servidor André Pereira Borges, matrícula 30.227.313, em substituição ao ex servidor, Marcio 
Oliveira dos Santos, matrícula Nº 30.388.689, a fim de constituir e presidir a Comissão de 
Avaliação prévia e seleção de veículos destinados a leilão, com vistas à realização de serviços 
de suporte na preparação de leilões de veículos acautelados por empresas credenciadas por 
esta autarquia, e não retirados dos pátios de recolhimento no prazo legal, sem prejuízo do quanto 
estabelecido na Portaria DETRAN nº 1.899, publicada no D.O.E., de 03 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação,  permanecendo inalterada a 
designação dos demais membros.

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral
<#E.G.B#549745#8#598120/>
<#E.G.B#549748#8#598123>

TERMO ADITIVO 004 AO CONVÊNIO 003/2017
PROCESSO: 049.4643.2021.0011670-13. Partes: Departamento Estadual de Trânsito da Bahia 
- DETRAN/BA e o Município de Barreiras/BA com a interveniência da Coordenação Municipal 
de Trânsito - COOTRANS. Objeto: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses. Vigência: 
30/06/2021 A 29/06/2022. Assinatura: 28.06.2021. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#549748#8#598123/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#549605#8#597978>
Portaria Nº 51164557 de 28 de Junho de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
16278449 FERNANDO 

JOSE FERREIRA 
PEDROSA

Agente penitenciário 10.06.2021 08.08.2021 60

23601015 WILIAM DO AMOR 
DIVINO SILVA

Agente penitenciário 09.06.2021 08.07.2021 30

23598948 ARISTON SANTOS 
SOUZA

Agente penitenciário 05.06.2021 04.07.2021 30

16335030 VERONICA 
SANTIAGO 
FERREIRA

Psicólogo 01.06.2021 30.07.2021 60

16373982 SUELY NEIDE DA 
SILVA

Agente penitenciário 05.06.2021 19.07.2021 45

16300071 ROSILEIDE DA 
SILVA BARBOSA

Agente penitenciário 31.05.2021 29.07.2021 60

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#549605#8#597978/>
<#E.G.B#549608#8#597981>
Portaria Nº 51163092 de 28 de Junho de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias

23553800 WALNEY GUSTAVO 
GONCALVES DOS 
SANTOS

Agente penitenciário 06.04.2021 04.06.2021 60

23532341 LUCIANO RIBEIRO DE 
JESUS

Agente penitenciário 16.05.2021 14.06.2021 30

23600777 RENATA DELMONDES 
NASCIMENTO

Agente penitenciário 16.05.2021 14.06.2021 30

16227071 ANA RITA PARAISO 
RAMOS

Agente penitenciário 21.04.2021 19.06.2021 60

16332576 SEBASTIAO OLIVEIRA 
CHAGAS

Agente penitenciário 20.05.2021 23.05.2021 4

16300077 LUSINETE PINHEIRO Agente penitenciário 09.06.2021 10.06.2021 2
23599497 ALCELIO DINIZ SOUZA Agente penitenciário 30.01.2021 06.02.2021 8
16227137 VALENTINA LUZIA DE 

JESUS
Agente penitenciário 19.05.2021 17.07.2021 60

16229954 JORGE DOS SANTOS 
CERQUEIRA

Agente penitenciário 10.05.2021 08.07.2021 60

16307263 NIVIA MARIA DA 
SILVA NASCIMENTO 
CHAGAS

Agente penitenciário 16.05.2021 29.06.2021 45

23598762 ANTONIO ISAAC 
PACHECO DA SILVA 
BARROS

Agente penitenciário 26.05.2021 09.07.2021 45

16373430 PATRICIA DOS 
SANTOS BIDU

Agente penitenciário 01.06.2021 30.06.2021 30

23600320 ALEXANDRE GAMA 
PIRES CALDAS

Agente penitenciário 02.06.2021 31.07.2021 60

23600223 JOSE LUIZ VIANA 
NETO

Agente penitenciário 12.06.2021 10.08.2021 60

23646862 LEONARDO SANTOS 
GONCALVES

Agente penitenciário 13.06.2021 11.08.2021 60

16230296 EDNALVA SANTOS 
SALES

Agente penitenciário 17.06.2021 21.06.2021 5

23530883 JULIO SANTOS DO 
NASCIMENTO

Agente penitenciário 13.03.2020 01.04.2020 20

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#549608#8#597981/>
<#E.G.B#549609#8#597982>
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